
 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

Assunto:  Solicita estudos técnicos visando à alteração de sentido 

viário e adequação da calçada existente no cruzamento da Av. Dom 

Aguirre com a Avenida Senador Roberto Simonsen, no bairro Santa 

Rosália. 

 

Considerando que este Vereador foi procurado por munícipes que 

relataram dificuldades de circulação viária no trecho localizado no cruzamento da Av. 

Dom Aguirre com a Avenida Senador Roberto Simonsen, nas proximidades do bairro 

Santa Rosália; 

Considerando que, atualmente, os veículos que acessam a Avenida 

Senador Roberto Simonsen a partir da Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo/Dom 

Aguirre não seguem no sentido de subida da via em razão do atual sentido de 

circulação estabelecido para o local; 

Considerando que, atualmente, os veículos que acessam a Avenida 

Senador Roberto Simonsen a partir da Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo/Dom 

Aguirre não seguem no sentido de subida da via em razão do sentido de circulação 

atualmente estabelecido no local, o que impede que motoristas que saem da rodovia 

possam acessar diretamente o interior do bairro por esse trecho; 

Considerando que, em razão dessa configuração viária, os condutores 

que deixam a Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo e entram na Av. Dom Aguirre e 

pretendem acessar o bairro Santa Rosália acabam sendo obrigados a utilizar rotas 

alternativas, especialmente pela Rua Morvan Dias Figueiredo, o que tem gerado 

aumento significativo do fluxo de veículos e congestionamentos, sobretudo nos 

horários de pico; 

Considerando ainda que existe no referido ponto uma estrutura de 

calçada/ilha de concreto, a qual também poderá representar impedimento físico à 

circulação de veículos no sentido de subida da via, caso venha a ser eventualmente  
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estudada ou implementada alteração do sentido de circulação, sendo necessária, 

portanto, objeto de análise no contexto de eventual readequação viária; 

Considerando que intervenções de organização do fluxo viário, 

quando devidamente analisadas por meio de estudos de engenharia de tráfego, 

podem contribuir significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, da 

segurança viária e da fluidez do trânsito; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informar, por intermédio do 

setor competente, o que segue: 

1. O Poder Executivo tem conhecimento das dificuldades de circulação viária no 

acesso entre a Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo/Dom Aguirre e a Avenida 

Senador Roberto Simonsen, especialmente no que se refere ao fluxo de veículos 

que se dirigem ao bairro Santa Rosália, especialmente em horário de pico? 

2. Existe estudo técnico ou planejamento voltado à reorganização do fluxo viário 

nesse trecho, visando melhorar a mobilidade e reduzir os congestionamentos 

observados principalmente nos horários de maior movimento? 

3. É tecnicamente viável a realização de estudo para eventual alteração do sentido 

de circulação da via no referido trecho da Avenida Senador Roberto Simonsen, 

permitindo que veículos provenientes da Rodovia Waldomiro Corrêa de 

Camargo possam seguir no sentido de subida da via em direção ao bairro? 

4. Em caso de eventual alteração do sentido de circulação, é possível avaliar a 

necessidade de adequação, reconfiguração ou remoção da estrutura de 

calçada/ilha existente no local, a fim de permitir melhor organização do fluxo 

viário? 

5. Caso ainda não exista estudo nesse sentido, o Executivo pode determinar a 

realização de estudo técnico de engenharia de tráfego no local, incluindo 

vistoria técnica e análise das alternativas de melhoria da circulação viária? 

Por fim, solicita-se que os órgãos técnicos competentes realizem 

vistoria técnica no local, com a finalidade de avaliar as condições atuais do tráfego e a 

viabilidade de  
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eventuais intervenções que possam melhorar a mobilidade urbana e a segurança viária 

naquela região. 

 

 

S.S, 09 de março de 2026. 

 

 

CRISTIANO PASSOS 

Vereador 
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